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Ementa: Revoga a Lei complementar no 14, de l8 de julho de 2o22,que institui a política Municipalde contratações Públicat e Ettub.lece Norma, a" Írrt*rs" tocul sobre Licitações e contratosAdministrativos - LCM 14/22, e dá outras prcvidências.
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Adminiatrativo

Trata-se do Projeto de Lei complementar n" 03/2026, d.einiciativa do poder Executivo Municipal, quetem por objetivo revogar a Lei complementar n" l4/io22,bem como estabelecer nova reguramentaçãoacerca da Política Municipal de contrataçôes Públicá., 
"o- foco no tratamento favorecido àsmicroempresas' empresas de pequeno p?rE,. microempreendedores individuãis, cooperativas,produtores rurais e agricultores famiiiares ,ô â.bito to"at 

" 
i"gionut.

A proposição visa' ainda, lsfayryr a segurança jurídica, a eficiência e a legalidade nos processos de
::li:*:iX,i,L'.Tl"t"Y#I'o'" de Õapanema, aliúando-os integrahãnte à iegishçao rederar,

No que se refere ao mérito, verifica-se que a proposta atende ao interesse público, promovendo aadequação da legislação- municipal às demandás administrativas, desburocratizanào procedimentos,conferindo maior celeridade aos processos licitatórior 
" 

ir"ã"ii"ando o desenvolvimento econômicolocal por meio de estímulos a. 
"ontrutuçOes 

públicas.
o projeto encontra llnaro legal no art. 3.0 da constituição Federal, que confere aos Municípios
::T::ffii:1ffii:f,f::r sobreãssuntos de interesse r;i;i;; 

'o-o ,,,pi",nentar a regisração rederar

2. PARECER DA COMISSÃO

Não foram identificados vícios de inconstitucionalidade, ilegalidadeou técnica legislativa na propostaem análise' Diante do exposto, esta comissão n:anifestu-." iuro."relmente à tramitação do projeto de
ffir:iJfj:,Tüjg j:-#t2026, nu ro*à apresentada, opinando po, .,,u ."rr#;oreciação pelo
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